
  

 

 

RESOLUÇÃO CEIPS nº 54, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 

RECOMENDA A RENOVAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS E DOS SEUS FUNDOS 

DE INVESTIMENTO PARA RECEBER 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DA 

CEARAPREV. 

O COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (CEIPS), no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto Estadual Nº 33.758, de 06 de outubro de 

2020, considerando os artigos 103 a 106 dispostos na Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 

2022, nos artigos 7º, 8º, 9º e 10º da Resolução CMN Nº 4.963, de 25 de novembro de 2021 e 

as recomendações discutidas na 41ª Reunião Ordinária do CEIPS, realizada em 30/10/2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Recomendar a atualização do credenciamento das instituições financeiras 

SAFRA ASSET CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., 

como administradora, inscrito no CNPJ Nº 65.913.436/0001-17, BANCO SAFRA S.A. 

como distribuidor, inscrito no CNPJ Nº 58.160.789/0001-28,  BANCO J. SAFRA S.A. 

como gestora, inscrita no CNPJ Nº 03.017.677/0001-20, SAFRA DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., como gestora inscrita no CNPJ Nº 

01.638.542/0001-57 e dos fundos de investimento listados no Anexo Único desta resolução 

para receber aplicações de recursos da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará 

— Cearaprev, desde que cumpridas todas as exigências previstas na legislação vigente. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 30/10/2025.  

COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, em Fortaleza, 30 de 
outubro de 2025. 

OSCAR SALDANHA DO NASCIMENTO 
Membro Suplente 

 Presidente - Cearaprev 

 
 
 

PAULO AMILCAR PROENÇA SUCUPIRA 
Membro Titular - Diretor de Investimentos da 

Cearaprev 

 
 
 
 

PALOMA MUSA MENDES PEREIRA  
Membro Titular – Diretora Atuária da Cearaprev 

 
 
 
 

DENILSON DE OLIVEIRA ADRIANO 
Membro Titular - Servidor Vinculado ao SUPSEC 

TAKESHI CARDOSO KOSHIMA 
Membro Titular - Representante da SEFAZ 



  

 

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO Nº 54/2025, 

DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 
FUNDOS DE INVESTIMENTO ADMINISTRADOS PELA SAFRA ASSET CORRETORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., GERIDOS PELO BANCO J. SAFRA S.A. E PELA 
SAFRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA E DISTRIBUÍDOS 
PELO BANCO SAFRA S.A., RECOMENDADOS A RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
JUNTO À FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. 

 
Fundo CNPJ 

Renda Fixa – Fundos Renda Fixa 100% Títulos Públicos 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 7º, I - b, aplicação até 100%) 

SAFRA IMA FIC FI RF 10.787.822/0001-18 

SAFRA SOBERANO REGIME PRÓPRIO 10.347.195/0001-02 

SAFRA IMA INSTITUCIONAL FIC FI RF 30.659.168/0001-74 

SAFRA IMA-B 5+ 50.109.793/0001-50 

SAFRA IMA-B 5 50.108.864/0001-08 

SAFRA IRF-M 1+ 50.110.817/0001-90 

Renda Fixa - Fundos de Renda Fixa  
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 7º, III - a, aplicação até 60%) 

SAFRA EXECUTIVE 2 FI RF 10.787.647/0001-69 

SAFRA EXECUTIVE INSTITUCIONAL RF 32.999.490/0001-78 

SAFRA DI MASTER FI RF REF DI LP 02.536.364/0001-16 

Renda Fixa - Crédito Privado 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 7º, V - b, aplicação até 5%) 

SAFRA EXTRA BANCOS FIC RF CP 20.441.483/0001-77 

Renda Variável - Fundos de Ações 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 8º, I, aplicação até 30%) 

SAFRA SELECTION FIC AÇÕES 06.234.360/0001-34 

SAFRA SMALL CAP PB FIC AÇÕES 16.617.446/0001-08 

SAFRA AÇÕES LIVRE FIC FIA 32.666.326/0001-49 

SAFRA MULTIDIVIDENDOS PB FIC AÇÕES 02.097.252/0001-06 

SAFRA EQUITY PORTFÓLIO PB 14.476.729/0001-43 

Investimentos no Exterior – FIC Aberto – Investimento no Exterior 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 9º, II, aplicação até 10%) 

SAFRA JSS BOND HIGH YIELD US MULTIM. CRÉDITO PRIVADO INV NO EXTERIOR 
RESP LTDA, CNPJ: 49.826.572/0001-13 

MANAGER JSS SUTAINABLE EQUITY GLOBAL THEMATIC RP,  
CNPJ: 42.298.856/0001-35 

Investimentos no Exterior – Fundos de Ações – BDR Nível I 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 9º, III, aplicação até 10%) 

SAFRA CONSUMO AMERICANO PB 19.436.818/0001-80 

Renda Variável - Fundos Multimercado 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 10º, I, aplicação até 10%) 

SAFRA S&P REAIS PB FI MM 21.595.829/0001-54 

SAFRA CARTEIRA PREMIUM FI MM 17.253.869/0001-40 

SAFRA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL CI MM RL (IDE) 54.401.649/0001-43 
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